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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Município de Bozano
Área Requisitante: Secretaria Municipal de Administração
Objeto: Realização de Chamamento Público para Credenciamento de leiloeiros oficiais
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O propósito deste documento é apresentar os estudos para a realização de procedimento de Chamamento Público para o credenciamento de leiloeiros oficiais, pessoa física ou jurídica, objetivando a realização de leilão público de bens inservíveis ou imóveis do Município de Bozano.

O poder executivo municipal no desempenho de suas atividades, com o passar dos anos acumula uma quantidade de bens inservíveis, como, veículos, máquinas agrícolas e rodoviárias, pneus, equipamentos de informática e sucatas, que por terem se deteriorado, devido à sua utilização, não possuem mais utilidade, sendo que para sua alienação a legislação determina que se realize leilão público.

Da mesma forma, a alienação de imóveis também pode ser realizada através de leilão público.
A Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em seu Art. 31, § 1º, determinou que se o Ente Público optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, este deverá ser selecionado mediante credenciamento ou licitação na modalidade pregão.

Considerando que o valor da remuneração do leiloeiro é estabelecida por lei, dificultando o julgamento na modalidade Pregão e que no Credenciamento é possível selecionar mais de um profissional para ficar a disposição do Município, se vislumbra como mais viável a opção pelo segundo procedimento.

Portanto, o presente ETP tem como objetivo avaliar o histórico das contratações para o objeto, atualizar as condições que o mercado oferece e, por fim, analisar a viabilidade da contratação por meio de Chamamento Público para credenciamento.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Bozano, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A seleção do leiloeiro será realizada na modalidade Inexigibilidade, através de Procedimento Auxiliar de Chamamento Público, nos termos dos artigos nº 74 e 79 da Lei Federal nº 14.133/2021.

O credenciamento será realizado por meio do envio dos documentos exigidos via e-mail ou presencialmente, sendo estes analisados e julgados pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio.

Os interessados que forem habilitados no processo, serão credenciados e classificados conforme a ordem de credenciamento, sendo contratados na forma de rodízio, sempre que o Município realizar processo de leilão público.

Justifica-se a realização de procedimento na forma Presencial, pelo inciso II do Art. 176 da Lei nº 14.133/2021, que amplia a obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei aos Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes, para o prazo de 6 (seis) anos, sendo esse um fator que autoriza o município de Bozano a realizar licitação no formato presencial.
Para a participação no processo licitatório os interessados deverão atender as seguintes qualificações:
a) ser do ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação e com Registro na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul.

b) comprovação do atendimento aos requisitos de regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista, e econômico financeira, dispostos nos arts. 68 e 69 da Lei 14.133/2021.

c) Comprovar qualificação técnica através de atestado de execução de leilão oficial.
Para a contratação deverão ser observadas as seguintes condições:
a) A contratação do Credenciado(a) para a prestação dos serviços deverá obedecer a classificação, conforme ordem de credenciamento.

b) As contratações para a realização dos leilões durante o prazo de vigência do credenciamento deverão obedecer ao critério de rodízio, obedecendo de classificação estabelecida acima, iniciando pelo primeiro Credenciado(a).
c) O(a) leiloeiro(a) que realizar o leilão somente poderá ser contratado(a) novamente após os demais que estiverem na ordem de classificação tiverem sido contratados.

A execução deverá atentar para:
a) Os serviços serão executados conforme solicitação da Administração Municipal, para os leilões que ocorrerem durante o prazo de vigência, a partir da emissão do Termo de Credenciamento e assinatura do Contrato Administrativo.
b) Os serviços deverão ser prestados em local previamente definido pela Administração Municipal, nas modalidades presencial e virtual.

c) A contratação deverá abranger os serviços de preparação, apoio logístico e alienação dos bens inservíveis ou imóveis por meio de leilão público.

d) O(a) leiloeiro(a) contratado(a) deverá dispor de suporte técnico e operacional às atividades necessárias à organização e realização do leilão público.

e) O(a) leiloeiro(a) deverá dispor de página na internet para divulgação do leilão, com a disponibilidade de imagens e informações dos bens ou imóveis que serão leiloados, bem como para a realização na modalidade virtual.
f) O(a) leiloeiro(a) contratado(a) deverá dispor de dados, software ou qualquer outra forma de controle e/ou gerenciamento, com a finalidade de prestar informações ao Município da realização do leilão, devendo emitir Ata Final do processo.

g) Os serviços deverão ser prestados desde a fase de avaliação e seleção, até o encerramento do leilão, entendido este como sendo a fase de prestação de contas ao Município.

Pelo não cumprimento das obrigações licitatórias e contratuais deverá ser aplicado as seguintes sanções:
1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 1 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 2 do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 2.
5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

6. A aplicação das sanções previstas no item 2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7. Na aplicação da sanção prevista no item 2, alínea “b” será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 2 o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 1 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
4. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de leiloeiros(as) oficiais.

Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores:
ALEXANDRE RECH, CPF nº 994.435.110-53;
CAMILA LAIS CARGNELUTTI, CPF nº 976.729.710-34;
 DEDIANA FARIAS, CPF nº 884.714.700-04;

GIANCARLO PETERLONGO LORENZINI MENEGOTTO, CPF nº 587.159.750-53;
 JOÃO ANTÔNIO CARGNELUTTI, CPF nº 093.969.180-91.

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa em contratações anteriores e no Licitacon, com o mesmo objeto pretendido.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O(a) leiloeiro(a) será remunerado(a) no percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor da venda dos bens ou imóveis, a ser pago pelo próprio arrematante vencedor do leilão, a título de taxa de comissão em acordo com o Decreto nº 21.981/1932.

Somente haverá o pagamento da taxa de comissão, mediante a efetivação da venda dos bens ou imóveis ao arrematante.

O Município estará isento de qualquer pagamento diretamente ao leiloeiro(a).
As despesas com a realização dos leilões correrão única e exclusivamente por conta do leiloeiro, sendo de responsabilidade do Município a preparação e avaliação dos bens ou imóveis e a publicação legal do edital.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação do leiloeiro através de seleção na modalidade Inexigibilidade, através de Procedimento Auxiliara de Chamamento Público, nos termos dos artigos nº 74 e 79 Federal nº 14.133/2021.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Em vista disto, considerando o objeto do presente Documento, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente seleção.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo oportunizar o credenciamento de leiloeiros(as) oficiais que atendam às exigências de habilitação e qualificação para a realização de leilão público do Município de Bozano.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os interessados.
As futuras contratações decorrentes do credenciamento exigirão dos contratados o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
A Administração indicará os fiscais para o acompanhamento e fiscalização do Contrato Administrativo.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:

a) elaboração do Termo de Referência;
b) elaboração de minuta do edital e da do Contrato Administrativo;
c) encaminhamento do processo para análise jurídica;
d) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer; e publicação e divulgação do edital e anexos;

f) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;
g) realização do certame, com suas respectivas etapas;
h) assinatura e publicação do Contrato Administrativo.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a execução dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação.
Orientações complementares acerca da sustentabilidade da contratação almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Bozano, 10 de novembro de 2025.
	Darci Antônio Schiavo

	Secretário de Finanças e Planejamento

respondendo interinamente pela Secretaria de Administração
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